
PROJETO DE LEI 01-0668/2003 do Vereador Vanderlei Jangrossi (PSL) 
“Dispõe sobre o Programa de Orientação e Humanização nos Hospitais da Rede Pública 
Municipal e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 
Art. 1º - Fica criado, no âmbito do Município de São Paulo, o Programa de Orientação e 
Humanização em todos os Hospitais da Rede Pública Municipal. 
Parágrafo único - O Programa a que se refere o “caput” deste artigo, tem por objetivo, 
entre outros: 
I - prestar atendimento de orientação aos familiares dos pacientes do hospital; 
II - disponibilizar um local para que os familiares dos pacientes sejam ouvidos e 
orientados; 
III - executar atividades pertinentes. 
Art. 2º - O Programa de que trata o art. 1º deverá ser implantado em todos os 
hospitais da rede pública municipal e será realizado com a presença de no mínimo 01 
(um) assistente social e 01 (um) clínico geral. 
Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da sua publicação. 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º - Esta lei entra emvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. Às Comissões competentes." 


